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PORTARIA N' I73 DE 29 DE JA.ÀüEIRO DE 2026

A PREFEITA COI\íSTITUCIONAL DO TIUNICIPIO DE SANTANA DOS

GÁRROTE§ PÁ-RÁJBA rro uso das atribdções que lhe são conferihs peJo rt 59- II, da l"ei Orgânica do

Mmicípio,

COIIÍ§IDf,RANIX} o interesse da Àúninisrat'ao Pública, bsn como, a previsão legal

para o ato,

CúNSIDERANDO ô Prínclpio da Aulolinela afuinisrraliva, iÍs{ulpido no artigo 53 da

Lei Federal de N' 9.784199. bem como na Súrnula 473 do STF- em qrc a Admini$râção Pública pode anular

e/ ou revogar seus pÍóprios atos, quando eivados de vicios.

RE§OLVE:

ArL l' - REVOGAR e Porterie N' ttí de 15 dc Jeneiro dc 2lÍlÇ publiceda no dia

15t0112026 para tomar s€m efeito a nomeaçâo da servidora MARIA IX) SOCORRO ZACARIAS

ANDRÂDE pare o exercício do cargo de provimento ern comíçsâo de DIRDTOR E§COLAR da EMf,IEF

PADRE ANCHIETA, com lotaçâo na Secretaria Municipal de EôSo.
ArL 2. - A portaria entrará em vigor. a paÍtir da dafia da sua gôlicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 1510112026.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue- se.

dos GarroteVPB, enr 29 de Janeiro de 2026
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